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LEI ORDINARIA 2130/2022 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

firmar Convênio com o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo - DER/SP e dá outras providências. " 

R f!ULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI, Prefeito do Município de Piquete, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 

sa er que a Câmara Municipal de Piquete aprovou e eu, Prefeito do 

M nicípio, sanciono e promulgo o seguinte Lei: 

Art go 1°. Fico O Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio 

coJn o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo -
DE /SP. 

Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a 

re lizar as despesas decorrentes de sua participação no avença. 

Artf o 3°. As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2° desta Lei 

co~l.~rão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suAlementadas se necessário. 

Arfibo 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas 

as isposições em contrário. 

ETE, 29 de abril de 2022 
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Publicado no paço municipal e registrado no Livro da Secretaria de Governo aos 29 [vinte e nove) dias do mês de 

abril e dois mil e vinte e dois. 
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